
Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PORTARIA N.9 178, DE 05 DE ABRIL DE 2022.

O Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas.

RESOLVE

Art. I.9 Designar a servidora Neiva Angele Mundt Bressan, 
ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Técnico, Lotada no Gabinete do 
Prefeito, atuar como responsável pela alimentação e manutenção do SIAP - Sistema 
Integrado de Atos de Pessoal - SIAP, junto ao site do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, exclusivamente para o dia 05 de abril de 2022.

Art. 2.9 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito do Município de Pato Bragado, Estado do
Paraná, em 05 de abril de 2022.

Leomar Rohden 
PREFEITO DO MUNICÍPIO
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